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PORTARIA DP/ DETRAN Nº 4.589/2026

 

O Diretor  Presidente  do  Departamento  Estadual  de  Trânsito  de  Pernambuco  -
DETRAN/PE, no uso de suas atribuições:

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a PORTARIA DP/ DETRAN Nº 4.575/2026, publicada no DO, nº 91,
em 22/02/2026, onde houve erro material,  passando a vigorar com a seguinte
alteração:

•Onde se lê: Tornar Sem Efeito a Portaria DP nº 382/2026, atribuída ao condutor GABRIEL
HENRIQUE MELO DO NASCIMENTO, RENACH nº 037.979.387-01/PE;

•Leia-se: Tornar Sem Efeito a Portaria DP nº 982/2026, atribuída ao condutor GABRIEL
HENRIQUE MELO DO NASCIMENTO, RENACH nº 037.979.387-01/PE

Art. 2º Ficam mantidos e inalterados os demais termos e disposições constantes
na Portaria original.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Recife, na data da assinatura.

RENATO HAYASHI CORREIA DE OLIVEIRA

Diretor Presidente do DETRAN/PE
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